Lei n.º 1628/02 de 05  de Março de 2002.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR PREMIAÇÃO DE INCENTIVO AO PAGAMENTO DO IPTU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal, autorizado a instituir premiação visando incentivar o pagamento do IPTU.

Art. 2º - A premiação, na modalidade de sorteio entre os contribuintes que preencherem as condições dispostas nesta Lei e em regulamento, será 01 Televisor 29' polegadas.

Art. 3º - A premiação de que trata esta Lei será efetuada de acordo com o número de cadastro do contribuinte.

Art. 4º - Concorrerão, na forma a ser estabelecida em regulamento, todos os contribuintes cadastrados no IPTU, que estiverem em dia com o pagamento e não possuírem débitos vencidos de quaisquer espécie com a municipalidade.

Parágrafo 1º - os contribuintes com débitos em atraso, que efetuarem o parcelamento até o dia imediatamente anterior ao do sorteio, estarão aptos a concorrer ao prêmio.

Art. 5º - O bem a ser entregue no sorteio objeto desta Lei, será adquirido com a observância do menor preço, conforme consulta.

Art. 6º - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, Projeto e Atividade: Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda, elemento de despesa: 33.90.31 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras do orçamento vigente.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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